
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
           ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA 026/2019, de 05 de Fevereiro de 2019. 

 
Súmula : Constitui Comissão Especial de 
Concurso – CEC.  

                                                   O Prefeito em exercício do Município de Jardim 
Alegre, Estado do Paraná, Senhor Marcio Sanvesso , no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município;                                            

                                                 E CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, da 
Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, de conformidade 
com o artigo 37, caput, da Constituição Federal;  

                                                 E APÓS A HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS 
INSCRITOS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA MARCADA PARA O 
DIA 10/02/2019, DO CONCURSO PÚBLICO INSTITUÍDO PELO MUNICÍPIO, 
constatando a existência de parentesco por vínculo sanguíneo, por afinidade civil, 
ou por linha ascendente, descendente ou colateral, até o 3º grau, de candidatos 
inscritos com a Comissão Especial de Concurso, decide RETIFICAR a Portaria de 
nº 132/2018, de 21/11/2018, E RESOLVE,  
 

 
                                                       N O M E A R 

 
Art.1º.Ficam devidamente nomeados os senhores e os servidores abaixo 
relacionados, representantes da Sociedade Civil Jardim Alegrense e do Município 
de Jardim Alegre, para comporem a nova COMISSÃO FISCALIZADORA e DE 
ACOMPANHAMENTO do Concurso Público, que foi instituído pelo Município de 
Jardim Alegre, Estado do Paraná, pelos Editais de Concurso de nº 001/2018 e 
002/2018, sob a presidência do primeira, conforme segue:  

     
Daiane Alves Anacleto CPF Nº 084.294.399-43, servidora pública 

ocupante do cargo de Psicóloga. 
José Ribeiro Filho CPF Nº 205.508.809-25, Representante da 

Sociedade Civil Jardim Alegrense. 
Rodrigo Deldotto Rezende CPF Nº 035.947.489-60, servidor público 

ocupante do cargo de Psicólogo. 
 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

                                          
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Gabinete do Prefeito, aos 
cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove. (05/02/2019) 

 
 

              Marcio Sanvesso 
             Prefeito em Exercício 

 


